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LEI MUNICIPAL Ng 523, DE 17 DE ABRIL DE2026

DISPÔE soBRE A pRoRRocAçÂo Do pRAzo

PARA DTVULGAçÃO DA AGENDA

TRÁNSVERSAL DO PLANO PLURIANUAL _ PPA

2026-2029.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SALITRE, Estado do Ceará, no uso das atribuições, faço

saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

ArL ls Fica prorrogado por mais 120 (cento e vinte dias) o prazo para divulgação da

Agenda Transversal de que trata o arL 12, § 3a da Lei Municipal nq 515/2025 - Plano

Plurianual - PPA.

ArLze - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições

em contrário.

Paço da Prefeitura Municipal de Salitre - CE, aos 17 (dezessete) dias do mês de
abril de 2026.
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